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LEI Nº 888/1983 

 

Que denomina vias públicas no Loteamento Vila de 

Pinheirinhos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada RUA DA LUA NOVA a via pública de Loteamento Vila Rica, transversal 

à Rua Vereador Firmino da mota, cujo início se dá entre as quadras 1 (um) e 2 (dois). 

 

Art. 2º  Fica denominada RUA DA LUA CHEIA a via pública de Loteamento Vila Rica, transversal 

à Rua Vereador Firmino da Mota, cujo início se dá entre as quadras 1 (um) e 5 (cinco). 

 

Art. 3º  Fica denominada PRAÇA DO SOL o logradouro de forma circular do Loteamento Vila 

Rica. 

 

Art. 4º  Fica denominada RUA DA LUA CRESCENTE  a via pública que se inicia na Praça do Sol, 

entre as quadras 4 (quatro) e 3 (três) do Loteamento Vila Rica. 

 

Art. 5º  Fica denominada AVENIDA DAS ESTRELAS a via pública do Loteamento Vila Rica, que 

se inicia na Praça do Sol, entre as quadras 3 (três) e 5 (cinco). 

 

Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 19 de outubro de 1983. 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


